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I. INTRODUÇÃO: 

Trata-se da análise técnica dos Contratos nº 013/2022, nº 014/2022 e nº 

015/2022-SEMTRAS, oriundos da Ata de Registro de Preços nº 004/2022 do Pregão 

Eletrônico (SRP) nº 004/2022-SEMTRAS, cujo objeto é o Registro de Preços para 

futura Aquisição de Material de Higiene Pessoal e Higiene e Limpeza visando atender 

a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social. 

A documentação está arquivada em 2 (dois) volumes da própria Secretaria e, 

deu entrada nesta Controladoria no dia 20/6/2022 às 10h22, através do memorando nº 

544/2022–SEMTRAS, para análise técnica obrigatória e posterior emissão de Parecer. 

 

II. DA ANÁLISE DOS CONTRATOS: 

Consta na pasta uma via dos seguintes Contratos: 

CONTRATO Nº 013/2022-SEMTRAS, celebrado com a empresa BRANCO & CORREA LTDA, 

oriundo da Ata de Registro de Preços nº 004/2022 do Pregão Eletrônico SRP nº 

004/2022-SEMTRAS, cujo objeto é o Registro de Preços para futura Aquisição de 

Material de Higiene Pessoal e Higiene e Limpeza visando atender a Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social, vencedora dos itens 7, 9, 33, 34, 35, 

36, 41, 42, 44 e 55, no valor global de R$ 12.449,25 (Doze mil quatrocentos e 

quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos), com vigência de 10/6/2022 até 

31/12/2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. Estão descritos de forma 

objetiva o objeto, definições de prazos e vigência, preço e condições de pagamento, 

hipóteses de reajustamento, apresenta a dotação orçamentária, as obrigações de 

ambas as partes, quem exercerá a fiscalização da execução do objeto e demais 

cláusulas necessárias contidas no art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações. O 

presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 

10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 206/2018, pelo Decreto nº 10.024/2019, pela 

Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. Foi devidamente publicado no DOU – Seção 3, Nº 111, pág. 286, no dia 

13/6/2022. E, por estarem em pleno acordo, foi lavrado em 3 (três) vias de igual 

teor e assinado pelas partes, sem assinatura de testemunhas, no dia 10/6/2022. 

CONTRATO Nº 014/2022-SEMTRAS, celebrado com a empresa D. P. DE ALMEIDA - ME, 

oriundo da Ata de Registro de Preços nº 004/2022 do Pregão Eletrônico SRP nº 

004/2022-SEMTRAS, cujo objeto é o Registro de Preços para futura Aquisição de 

Material de Higiene Pessoal e Higiene e Limpeza visando atender a Secretaria 

PARECER DO CONTROLE INTERNO N° 20220911. 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

– SEMTRAS. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico (SRP) nº 004/2022-SEMTRAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 007/2022. 

ORDENADORA DE DESPESAS: Orlessandra Amaral Santana. 

OBJETO: 

Registro de Preços para futura Aquisição de Material 

de Higiene Pessoal e Higiene e Limpeza visando atender 

a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social.  

EMPRESAS VENCEDORAS: 

Branco & Correa LTDA – EPP. 
CONTRATO Nº 013/2022. 

Valor R$ 12.449,25. 

D. P. de Almeida – ME. 
CONTRATO Nº 014/2022. 

Valor R$ 57.797,00. 

S. O. Cordeiro de Souza LTDA. 
CONTRATO Nº 015/2022. 

Valor R$ 63.165,00. 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 10/6/2022 até 31/12/2022. 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 

Glaucya da Silva Mello Fiori (Presidente), Igor Antonio 

Batista de Oliveira (1º Membro) e Luanna Cohen Serique 

do Nascimento (2º Membro). Portaria nº 016/2022-

SEMTRAS. 
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Municipal de Trabalho e Assistência Social, vencedora dos itens 1, 2, 4, 8, 10, 

11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 37, 38, 40, 45, 46, 

47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 56, 57, 58 e 59, no valor global de R$ 57.797,00 

(Cinquenta e sete mil setecentos e noventa e sete reais), com vigência de 10/6/2022 

até 31/12/2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. Estão descritos de 

forma objetiva o objeto, definições de prazos e vigência, preço e condições de 

pagamento, hipóteses de reajustamento, apresenta a dotação orçamentária, as 

obrigações de ambas as partes, quem exercerá a fiscalização da execução do objeto 

e demais cláusulas necessárias contidas no art. 55 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei 

nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 206/2018, pelo Decreto nº 10.024/2019, 

pela Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. Foi devidamente publicado no DOU – Seção 3, Nº 111, pág. 286, no dia 

13/6/2022. E, por estarem em pleno acordo, foi lavrado em 3 (três) vias de igual 

teor e assinado pelas partes, sem assinatura de testemunhas, no dia 10/6/2022. 

CONTRATO Nº 015/2022-SEMTRAS, celebrado com a empresa S. O. CORDEIRO DE SOUZA 

LTDA-EPP, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 004/2022 do Pregão Eletrônico 

SRP nº 004/2022-SEMTRAS, cujo objeto é o Registro de Preços para futura Aquisição 

de Material de Higiene Pessoal e Higiene e Limpeza visando atender a Secretaria 

Municipal de Trabalho e Assistência Social, vencedora dos itens 3, 5, 6, 21, 27, 

28, 29, 30, 31, 32, 39 e 43, no valor global de R$ 63.165,00 (Sessenta e três mil 

cento e sessenta e cinco reais), com vigência de 10/6/2022 até 31/12/2022, podendo 

ser prorrogado mediante Termo Aditivo. Estão descritos de forma objetiva o objeto, 

definições de prazos e vigência, preço e condições de pagamento, hipóteses de 

reajustamento, apresenta a dotação orçamentária, as obrigações de ambas as partes, 

quem exercerá a fiscalização da execução do objeto e demais cláusulas necessárias 

contidas no art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações. O presente Instrumento, 

inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto 

Municipal nº 206/2018, pelo Decreto nº 10.024/2019, pela Lei Complementar nº 

123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Foi 

devidamente publicado no DOU – Seção 3, Nº 111, pág. 286, no dia 13/6/2022. E, por 

estarem em pleno acordo, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e assinado 

pelas partes, sem assinatura de testemunhas, no dia 10/6/2022. 

 

III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da SEMTRAS, para o exercício de 2022, 

na classificação abaixo: 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1734 

Dotação Orçamentária: 08.122.0004.2006 (Manut. Comissões e Conselhos municipais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (Material de consumo) 

Ficha: 461 

Fonte: 1.500 

Valor: R$ 10.000,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1732 

Dotação Orçamentária: 08.122.0004.2071 (Manutenção da SEMTRAS)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de consumo) 

Ficha: 469 

Fonte: 1.500 

Valor: R$ 26.000,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1733 

Dotação Orçamentária: 08.122.0004.2182 (Manutenção do Conselho Tutelar)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de consumo) 

Ficha: 496 

Fonte: 1.500 
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Valor: R$ 10.000,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1676 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2081 (Aprimoramento da Gestão do SUAS)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de consumo) 

Ficha: 1100 

Fonte: 1.749 

Valor: R$ 4.100,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1672 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2082 (Proteção Social Especial do SUAS)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de consumo) 

Ficha: 1116 

Fonte: 1.749 

Valor: R$ 58.800,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1728 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2083 (Proteção Social Básica do SUAS)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de consumo) 

Ficha: 1132 

Fonte: 1.749 

Valor: R$ 60.000,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1730 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2085 (Manut. Do Programa Bolsa Família - IGD)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de consumo) 

Ficha: 1151 

Fonte: 1.749 

Valor: R$ 60.000,00 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 1731 

Dotação Orçamentária: 08.244.0004.2086 (Manut. Dos Centros Sociais de Referencias 

De Assistência Social)  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 (Material de consumo) 

Ficha: 1167 

Fonte: 1.749 

Valor: R$ 60.000,00 

 

IV. CONCLUSÃO: 

Diante da análise dos autos dos Contratos nº (SRP) 013/2022, nº 014/2022 e nº 

015/2022-SEMTRAS, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 004/2022 do Pregão 

Eletrônico SRP nº 004/2022-SEMTRAS, verificou-se o revestimento das formalidades 

legais, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estado 

aptos a gerar despesas para a Municipalidade. RECOMENDA-SE: A inserção no Mural de 

Licitações, sítio da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br – Portal da Transparência 

e Sistema Contábil. 

 

Santarém/PA, 11 de julho de 2022. 

 

 

 

 

Kelyane Gomes da Silva 

Técnica de Controle Interno 

Decreto nº 811/2021-GAP/PMS. 

Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 024/2021-GAP/PMS. 
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